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estabelecido pelo art. 71 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, ou, en­
tão, que indenize a empregada, por 
despedida indireta (fls. 10 a 13).

Fundou-se, em substância, em que 
procedia a impugnação da reclamante 
a supressão, do “sábado inglês” e, 
co<n base no art. 71 da Consolidação, 
ao intervalo de quatro horas entre os 
dois turnos de trabalho. Quanto ao 
“sábado inglês”, porque a sua ado­
ção resultou de acordo escrito, velho 
de mais de oito anos, não sendo lí­
cito alterar regime sem aquiescência 
expressa de todos e de cada uma.

No tocante à modificação do horá­
rio, considerou a sentença perfeita- 
mente lícita, eis que não se deu trans­
formação de horário de diurno para 
noturno, ou vice-versa. Inadmissível, 
todavia, era o estabelecido quanto ao 
intervalo de quatro horas, para re- 
nouso e alimentação, por contravir ao 
disposto na parte final do caput do 
art. 71 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Êsse intervalo não podei 
ser inferior a uma hora, nem supe­
rior a duas horas, a não ser que haja, 
quanto ao limite máximo, acôrdo es­
crito entre as partes, ou contrato 
coletivo de trabalho entre as respec­
tivas representações sindicais, t

O Tribunal Regional manteve a 
sentença da Junta, por seus própriosí 
fundamentos (fls. 35-36), donde a re­
vista, apoiada nas duas alíneas do 
permissiva legal, apontando como vio* 
lado o aft 71 da Consolidação e invo­
cando acórdãos divergentes, que de­
cidiram ser lícita a alteração do ho­
rário pela vontade do empregador, 
desde que dentro do mesmo turno 
(fls. 40 in fine a 41). Invoca acór­
dãos divergentes, ainda em relação & 
condenação ao pagamento de hono^ 
rários de advogado, contra a qual se 
insurge (fls. 41).

Opina a Procuradoria Geral pelq 
não provimento.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento — A 
sentença recorrida não decidiu com 
base em que não é permitido a alte­
ração do horário de trabalho pela 
vontade do empregador, dentro do 
mesmo turno. Pelo contrário, recla­
mou êsse direito e manteve a alte­
ração, exceto quanto ao intervalo 
para repouso e alimentação. Assim, 
não aproveitou à fundamentação pela 
alínea a os acórdãos trazidos à cola­
ção às fls. 41, princípio.

Relativamente à condenação ao pa- 
igamento de honorários advocatícios, 
i a divergência se acha demonstrada 
i (a parte contrário não impugnou a 
/veracidade de indicação de fls. 41).

Sôbre a violação do art. 71 da Con­
solidação, argumenta a recorrente que 
uma vez que, na espécie, o trabalho 
contínuo não excede de seis horas, 
porque cada turno compreende ape­
nas quatro horas, e o dispositivo esta­
belece a obrigatoriedade do descanso 
mínimo de uma hora e máximo de 
duas horas, quando o trabalho con­
tínuo exceda de seis horas, violado 
foi o citado art. 71.

Conheço do recurso, nos têrmos do 
acima referido, por ambas as alíneas 
do permissivo legal.

Mérito — A observância da regra 
estabelecida no art. 71 da Consolida­
ção, quanto ao máximo do período 
de intervalo, se prende a que tal pe­
ríodo não é computado na jornada 
do trabalho, e, por outro lado, não 
pode ser permitida a extensão exa­
gerada do período, em que o empre­
gado se conserva ausente do lar, vin­
culado a obrigação do contrato. Se o 
empregador fixar intervalo maior, 
terá de computar o tempo excedente 
como de serviço prestado, remunerá- 
vel e integrante da jornada de tra­
balho. Ressalva-se a hipótese de 
acôrdo escrito entre o empregader c 
os empregados, na convenção cole-
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PROCESSO N.° 1.026-57

Aplicação do art. 71 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho 
quanto ao intervalo máximo para 
descanso e alimentação. Supres­
são do “sábado inglês” com vio- 
ção de acôrdo vigorante em pe­
ríodo prolongado.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Cia. 
Fiação e Tecidos Pelotense S. A. e, 
como Recorrida, Maria Loecl Sousa:

O horário de trabalho era de 7,30 
às 11.30 e de 13,00 às 17,45, sendo 
garantido o “sábado inglês”. A em- 
prêsa o alterou (segunda e última 
alteração), para o seguinte: orga­
nizou duas turmas, com rodízio sema­
nal, trabalhando a 1.® turma de 6 
às 10,00 e das 14 às 18,00; a 2? das 
10,00 às 14,00 e das 18,00 às 22,00, 
com intervalo de quatro horas para 
repouso e alimentação. Foi supri­
mido o sábado inglês. Reclamando 
uma das empregadas, a Junta julgou 
procedente, condenando a reclamada 
a organizar horário de serviço, para 
a reclamante, que respeite c rsgime 
de “sábado inglês” e o intervalo mí­
nimo de uma, ou o mámmo de duas 
horas para refeições e para repouso,
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tiva firmada entre os presentatívos das correspondentes ca 
tegorias.

No que entende com a aphcaçao 
do art. 71 da Consolidação, que re­
gula o assunto, considerou acertada- 
mente a sentença da Junta:

“Não colhe o argumento da recla­
mada de que o serviço da reclamante 
não se subordina ao aludido preceito 
porque ela trabalhava em dois perío­
dos diários de quatro horas. Exata- 
mente ela trabalhava em dois tur­
nos porque não é possível fazer um 
turno só. desde que ficava ela à dis­
posição do empregador oito horas por 
dia.

O intervalo estabelecido pelo ar­
tigo 71, precisamente, e para os ca­
sos em que o trabalho do dia. (O co­
tai das horas diárias, portanto), é 
superior a seis horas. E como êsse 
é o caso da reclamante, ela tem o 
direito de exigir do empregador en­
tre dois turnos de trabalho, em um 
total de oito horas, um intervalo para 
repouso e alimentação. Êsse inter­
valo não pode ser inferior a uma 
hora, nem superior a duas horas, a 
não ser que haja, quanto ao limite 
máximo, acôrdo escrito entre as par­
tes ou contrato coletivo de trabalho 
entre as respectivas representações 
sindicais, tal qual prescreve o pre­
ceito consolidado. No caso dos autos, 
a reclamante estabeleceu um período 
para descanso e refeições muito supe­
rior ao demarcado pelas balisas da 
lei expressa: nada menos de quatro 
horas, o que constitui, sem dúvida, 
ofensa à letra do direito positivo em 
vigor".

Honorários de advogado — A ma­
téria está hoje regida pela Lei nú­
mero 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a con­
cessão da assistência judiciária 
abrange também a Justiça do Traba­
lho e compreende o pagamento de 
honorários de advogado. E conforme 
já decidiu a Egrégia Segunda Turma, 
no Processo n.° 2.831-55, relator o 
ilustre Ministro Oscar Saraiva: "Se 
o patrono do empregado não foi indi­
cado pela Assistência Judiciária, na 
forma do art. 5.°, § l.°, da Lei nú­
mero 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
não tem cabimento a condenação ao 
pagamento de honorários de advo­
gado”.

Na espécie, e conforme se verifica 
de fls. 2 a 5, o preceito legal foi 
observado.

Por outro lado, é de referir que 
temos aqui decidido que se a parte, 
a quando da concessão da Justiça 
gratuita, não usou do remédio idô­
neo (agravo de instrumento1» nos ter­
mos da Lei n.° 1.060, não pode pre­
tender depois discutir a condenação 
a honorários de advogado (Processos 
ns. 992-56 e 1.076-56).

Finalmente, saliente-se que a re­
clamada, no apêlo ordinário, sequer 
fez alusão a condenação ao -"ga- 
mento de honorários de advogado no 
sentido de excluí-lo.

Supressão do "sábado inglês’* — 
Mantenho a sentença, por seus fun­
damentos, de fls. 11, in verbis:

“A empresa reclamada, há mais de 
oito anos, vem trabalhando em re­
gime de “sábado inglês”. Êsse prazo, 
sem dúvida, é impressionante. Mas, 
de qualquer modo, se êsse regime 
não houvesse ficado estabelecido na 
forma da lei atual (contrato coletivo 
ou acôrdo escrito), êle seria nulo de 
pleno direito, na forma do Código 
Civil, aplicável subsidiàriamente, por 
não revestido, digo, por não estar 
revestido, da forma prescrita na lei. 
E, sendo nulo de pleno direito, a em- 
prêsa lhe podería negar efeito, a 
qualquer tempo.

Mas, na verdade, o depoimento pes­
soal de fls. 8 esclarece que o “sábado 
inglês", foi solicitado, por escrito, pe­
los empregados da empresa, e que, 
também, por escrito, a emprêsa aten­
deu a reivindicação dos seus traba­
lhadores. Dessa forma, não há como

mer.le; no mérito, dar-lhe provimento । 
para julgar procedente a reclamação, 
vencidos os Srs. Ministros Oscar Sa- 1 
raiVa, José Pinto Freire. O Sr. Mi­
nistro Híldebrando Bisaglia partici­
pou apenas quanto ao mérito.

Rio de Janeiro, 30 de setembro lie 
1957. — Oscar Saraiva, Presidente, no 
impedimento eventual do efetivo. — 
Thélio da Costa Monteiro, Relator.

Ciente. — João Antero de Carva­
lho, Procurador Geral.

PROCESSO N? 543-57

Recurso de revista de que se 
conhece, mas do çue se nega pro­
vimento.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Cia. 
Terrenos Quítandinha S. A. e, como 
Recorrido. Diamantino do Amaral:

Admitido em 5 de julho de 1955 e 
dizendo-se dispensado sem justa causa 
em 1 de agôsto de 1956. pleiteia o 
Reclamante pagamentos referentes à 
diferença de indenização, aviso pré­
vio e férias.

Em sua defesa alega a Reclamada 
que pagou os direitos do Reclamante 
conforme recibo de plena e geral qui­
tação que apresenta (fls. 13) não tend 
tendo ainda o seu ex-empregador di­
reito a qualquer diferença naqueles 
pagamentos porque o decreto que al­
terou os novos níveis do salário mí­
nimo sõmente entra em vigor 60 
dias ap ós a sua publicação, razão 
porque não tinha o Reclamante di­
reito ao novo salári já que fôra des­
pedido anteriormente (Decreto nú­
mero 39.604-A, de 14 de julho de 
1956, fixando, rigorosamente, para 1 
de agôsto, data da dispensa do Re­
clamante) .

Em sentença a fls. 12, sem discre­
pância, julga a M.M. Junta de Pe- 
trópolis, procedente * reclamação 
para condenar a Reclamada a pagar 
a diferença entre o salário-hora de 
Cr$ 9,50 base com que lhe pagou os 
direitos, e o salário-hora de Cr$ 14,58, 
base em que o Reclamante deveria 
receber seus direitos.

Fundamenta-se a decisão na exce­
ção do § 2.° do art. 116 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho que per­
mite a fixação de novos níveis de 
salário mínimo antes do decurso dle 
três anos, asseverando que o inter- 
regno de 60 dias se refere ao pri­
meiro decreto relativo ao salário mí­
nimo imediato à vigência da Conso­
lidação das Leis do Trabalho.

Quanto ao recibo, declara que seu 
valor de quitação restringe-se às 
quantias nêle mencionadas, razão poi- 
que não procedia a alegação da Re­
clamada.

Pcy via-de-embaros, recorre a Re­
clamada (fls. 17), não logrando êxito 
porque a Douta Junta, apesar de ad­
mitir a existência de esparsos ares- 
tos divergentes, decide, por unani­
midade, pela rejeição dos embargos 
(fls. 24), sentença que ocasionou o 
recurso de revista da Reclamada, de 
fls. 26 com fundamento em ambas 
as alíneas do art. 896 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, no qual 
cita diversos acórdãos sôbre vigência 
do salário mínimo e valor probantJ 
de quitação dos recibos.

Pelo parecer de fls. 33, opina a 
Procuradoria Geral pelo não provi­
mento ao recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente
Conheço do recurso em face dos 

vários julgados divergentes da deci­
são recorrida, citados pela Recorrente 
a fls. 28.

Mérito
Nego provimento.

_Os recibos de plena e geral quita­
ção sòmente provam a quitação das 
importâncias nêles contidas e êsse 
entendimento resguarda os trabalha­
dores contra possíveis erros, fraudes 
ou tentativas de burlas às âL^osiçã?

fugir à idéia — sobretudo no di- 
reTo do trabalho, tampouco exigente 
no que refere às solenidades e às 
pompas de seus atos — de que houve, 
a respeito, um acôrdo escrito, direto 
e pessoal, entre a reclamada e os 
obreiros da fábrica. Sendo assim, 
não lhe é possível alterar — sem 
concordância expressa de todos e de 
cada um — o regime vigorante, até 
há pouco, no estabelecimento”.

Por essas razões, nego provimento 
ao recurso.

Isto pôsto:
Acordara os Juizes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra­
balho, preliminarmente e por maio­
ria de votos, conhecer do recurso para, 
de meritis. por unanimidade, negar- 
lhe provimento.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 
1957. — Astolfo Sena, Presidente. — 
Edoarã de Oliveira Lima, Relator.

Ciente. — Jorge do Rêgo Monteiro 
Faveret, Procurador.

PROCESSO N.° 1.610-57
Gratificação — Não pode ser, 

computada para a formação do 
salário mínimo.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Ma­
nuel Cardoso do Nascimento e, como 
Reccrrida, Cia. Química Merck do 
Brasil S. A.

Tôda a questão gira em tôrno do 
computo da gratificação mensal, ajus­
tada expressamente, na formação do 
salário mínimo legal. O Egrégio Tri­
bunal Regional do Trabalho da 1.» 
Região, após estabelecer distinção en­
tre remuneração e salário, entendeu 
possível o aproveitamento da grati­
ficação. contendo a decisão de pri­
meira instância que considerou im­
procedente a reclamação.

Daí a presente revista manifes­
tada pela reclamante, com invocação 
de ambas as alíneas do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Dando como violado o § l.°, do ar­
tigo 457 do referido diploma legal, 
apontando acórdãos como divergen­
tes do aresto recorrido, insiste no pe­
dido.

Contra-arrazoou a reclamada, tendo 
a Douta Procuradoria Geral, em seu 
parecer, opinado pelo não provimento 
do recurso.

E’ o relatório.

VOTO
Preliminar

Conheço do recurso que está fun­
damentado com a citação do acórdão 
divergente do julgado recorrido.

Mérito
E’ ponto pacífico que se trata de 

gratificação ajustada, residindo a di­
vergência apenas quanto ao seu apro­
veitamento para a complementação 
do salário mínimo. Tenho me filiado 
à corrente daqueles que estendem não 
ser possível êsse aproveitamento. Em­
bora parte integrante do salário a 
êste se somando para os efeitos le­
gais, com êle, porém, não se identi­
fica a tal ponto de servir de elemento 
de formação do salário mínimo como 
acontece com as utilidades (presta­
ções in natura), parcelas que o com­
põem. A gratificação destaca-se do 
salário como sôbre salário, consti­
tuindo prêmio, remuneração por ser­
viço extraordinário como está a indi­
car. O seu cômputo na formação do 
salário mínimo, acarretaria a sua 
absorção e consequente supressão, 
importando em alteração contratual 
que a lei não admite. Merece, por­
tanto. ser prevido o apêlo para o 
efeito de ser julgada procedente a 
reclamação.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra­
balho conhecer do recurso, unânitne- 

do. Consolidação das Leis do Tra­
balho.

Vários são os julgados sobre a ma­
téria em discussão, sendo vitoriosa 3 
orientação neste Egrégio Tribunal Su­
perior, da orientação que admite a 
vigência de novos níveis de sala rio 
minjmo antes do decurso dos 60 dias 
mencionados no art. 116 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, quando 
decretado na forma do S 2.° do ci­
tado art. 116.

Na verdade, tratando-se da decre­
tação de salário de exceção, em face 
do rápido e crescente aumento do 
custo de vida, não seria lógico a auli- 
caçao do prazo de 60 dias, previsto no 
art. 116 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a ser utilizado na decre­
tação normal após o decurso dos trés 
anos, limite de vigência de um de­
creto fixador de novos níveis de salá­
rio mínimo.

Embora não aceitando o primesrc 
fundamento da decisão recorrida, que 
declara o prazo de 60 dias do art. U£ 
da Consolidação das I.eis do Traba­
lho, sòmenie aplicável ao primeiro 
decreto relativo ao salário mínimo 
publicado após a vigência da Conso­
lidação das Leis do Trabalho não 
merece a decisão reccrrida a reforma 
pleiteada pela revista.

Nego provimento ao recurso. ’
Isto posto:
Acordam os Juizes da Terceira 

Turma do Tribunal Superior do Tra­
balho conhecer do recurso, por una­
nimidade, e, vencidos os Srs. Minis­
tros Júlio Barata e Jonas Melo d« 
Carvalho, negar-lhe provimento.

Rio de Janeiro, 5 de setembro d< 
1957. — Júlio Barata, Presidente. —■ 
Hildebrando Bisaglia, Relator.

Ciente. — Benjamim Eurico Cr“* 
Procurador.

PROCESSO N.° 288-57

O fato de o empregado ser d» 
signado pela emprêsa, no ãmbitt 
do seu poder de comando, pari 
substituir a outro empregado 
ainda que. com frequência, nãA 
lhe assegura o direito de “subs­
tituto permanente.

Recurso a que se dá provimenti 
para restabelecer a decisão d< 
primeira instância.

Vistos ^e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Cia. 
Têxtil São Joanense S. A. e, come 
Recorrido, Carlos Leandro:

Carlos Leandro, contra-mestre de 
tecelagem, em pedido alternativo, 
veio a Juízo reclamar de seu empre­
gador Cia. Têxtil São Joanense, plei­
teando seu retôrno à função de 
substituto do mestre de tecelagem, 
que há mais de 30 anos vem exer­
cendo e sem razão plausível foi, em 
setembro de 1955, por ato unilateral 
da emprêsa, substituído por Alencar 
de Rndrade e Silva, até, então, seu 
ajudante, que lhe trouxe prejuízo de 
ordem moral, humilhando-o perante 
seus companheiros de serviço e se­
ção, ou indenizá-lo, nos térmos da 
lei (fls. 2).

Em sua defesa escrita, alegou a re­
clamada que nunca houve na fábrica 
o cargo de substituto de mestre de 
tecelagem e que dispondo, apenas, de 
um mestre e três contra-mestres, re­
solveu criar novo quarteirão de tece­
lagem, em virtude do aumento de tea­
res, escolhendo novo contra-mestre, 
elemento de maior capacidade dentre 
os ajudantes e possuidor do curso do 
SE1TAI. Assim agindo, fê-lo a recla­
mada dentro de um critério pura- 
mente técnico-administrativo, não 
causando qualquer prejuízo de ordetn 
moral ou financeira para o recia- 
mante, eis que contra-mestre que era, 
qontra-mestre continua, com os mes­
mos vencimentos, vantagens e rega­
lias jfls. 13-16).

O M.M. Juiz de Direito de São 
João dei Rei, depois de regularmente 
instruído o feito, assim decidiu:

“E’ ponto pacífico, nos autos, que 
o reclamante substituiu, eventual 
mente, o mestre de tecelagem. Era (
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'contra-mestre mais antigo. A admi­
nistração da reclamada usava, assim, 
de im critério da antiguidade. To­
davia, houve por bem modificá-lo, 
estabelecendo o de merecimento.

Com essa orientação., não se con­
formou o reclamante, recusando sub­
meter-se a “test” ou concurso, sob 
alegação de que tem direito adqui­
rido à substituição do citado mestre, 
nas suas faltas ou impedimentos, e 
que a negação dêsse direito lhe oca­
siona grave prejuízo de ordem mo­
ral.

Ora, no caso, não houve, real­
mente, nenhuma rescisão ou altera­
ção de contrato de trabalho do recla­
mante, que, sem dúvida, mantém, 
intacta, a sua função de contra-mes- 
tre de tecelagem: logo, não compete 
à Justiça Trabalhista, por falta de 
apoio legal ou de estrbo em regula­
mento interno da empresa, examinar 
e julgar a “bondade" dos critérios 
adotados pela administração da re­
clamada, nas substituições eventuais 
de seus empregados (mesmo porque 
não há prova da existência, em seus 
quadros, do cargo de substituto do 
mestre de tecelagem). Seria, em ver-- 
dade, uma intervenção indébita na 
vida privada das empresas, na órbita 
de ação técnico-administrativa.

Pelo exposto, julgo improcedente a 
presente reclamatória trabalhista. 
Custas ex vi legis.

Mas o Egrégio Tribunal Regional 
de Belo Horizonte, pelo acórdão de 
fls. 58-63, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário manifestado pelo 
reclamante para assegurar-lhe o di­
reito de permanecer na condição de 
substituto do mestre de tecelagem, 
nes impedimentos dêste.

Daí a revista com amparo nas duas 
letras do art. 836 da Consolidação. 
Como violados indica a recorrente os 
arts. 444, 450 e 469 da lei trabalhista 
e como divergentes os acórdãos men­
cionados a fls. 68-69.

Ccntra-arrazoou o •'recorrido (fo­
lhas 72-74)’, opinando, afinal, a Pro­
curadoria Geral pelo não conheci­
mento ou não provimento (fls. 77-73). 

K E’ o relatório.
\ VOTO
/ Preliminar de conhecimento

A tese é. realmente, interessante, 
sob os seus aspectos jurídicos, por isso 
que, está, antes de tudo, em jôgo, o 
poder de comando da em.rrêsa, que 
deve se exercitar, é certo dentro dos 
limites legais e contratuais, para não 
ser abuso, mas que é, evidentemente, 
um poder de alto prestígio na linha 
de hierarquia da direção suprema de 
uma emprêsa.

Não seria possível enouddrar-se o 
caso sub-judice como êle realmente 
se apresenta, in especie dentro da 
estreiteza de seu enquadramento como 
simples questão de fato, para se lhe 
negar o conhecimento desta revista. 
O empregado jamais foi contratado 
para ser substituto eventual, corno 
ocorria, no caso. A substituição exer­
cida por êle era apenas um acidente 
nas suas relações empregatícias,. não 
se podendo retirar dela aquêle emi­
nente cariama, que lhe dava a con­
fiança do empregador a quem cabia 
determinar, livremente, pelo seu po­
der de comando, qual o funcionário 
que, na emprêsa, possa ou não subs­
tituir êste ou acuéle companheiro nos 
seus impedimentos.

No âmbito da reestruturação dos 
serviços, da organização do auatiro ue 
pcsscal das empresas, o Estado não 
poderá intervir, sob pena de cair no 
regime de totalitarismo, — e, entre 
nós, essa interferência estatal já não 
existe...

Somente o direito adquirido, res­
guardado, aliás por princípio consti­
tucional, dá cabida à intromissão do 
Estado para resguardar o direito sub­
jetivo do seu titular.

No caso cm espécie êsse direito 
adquirido não existe. O empregado 
está entendo ouc. como ficava subs­
tituindo ao seu coleqe, a quando c’a

i ausência dêste, essa interinidade lhe 
daria foros do substituto permanente. 
Pouco importa o tempo, ou, mais 
acertadamente, as vezes sem conta, 
que tenha exercido a substituição do 
outro nessa interinidede; essa esco­
lha de muitas vêzes, podería, eviden­
ciar, o muito apreço em que era tido, 
êsse empregado pelo ccmando da em­
prêsa, mas, daí não gera uma obri­
gação contratual capaz de torná-lo 
um substituto efetivo.

Ora, se não se negam os fates, 
como não os nego, os efeitos juríai- 
cos é que devem ser o objeto desta 
apreciação, para se processar a ver­
dadeira adequação do caso em espé­
cie, na realidade jurídica.

Razão, porque, preliminarmente, co­
nheço do apêlo.

De meritis — A questão é precisa­
mente êste sob o porto de vista jurí­
dico: a emprêsa não estava obrigada 
a escolher sempre êste empregado 
para substituto do outro Não o esco­
lhendo, praticou lesão do direito? 
Qual seria êsse direito? Como obteve 
o empregado êsse direito? Houve con­
tratação? Não; não houve. Há um 
regulamento da emprêsa discipli­
nando à espécie? Também, não há 
Portanto, não está cm jôgo uma que­
bra da sistemática na hierarquia, por­
que antiguidade nã ) gera hierarquia. 
A hierarquia é uma linha de comando 
que tem as suas raízes nas fontes vi­
vas do poder de direção, que, no 
caso, é o próprio eder do comando 
da emprêsa, que nco se obrigou a se 
utilizar do reclame nte para ser ne- 
cessàriamente o lubstiuto do seu 
colega.

A mais acentuada característica do 
poder de direção de uma emprêsa 
é justamente, essj. do seu jus va- 
riandi. Cabe-lhe, por isso mesmo, 
sem que se lhes indague o porque. 
da oportunidade ov não de escolher 
êste ou o aquêle de seus subordina­
dos para as funções, onde se derem 
ausências de seu titular efetivo.

Não há de se considerar diminuído 
moralmente o empregado de uma 
organisação qualquer, se tendo sido 
antes a pessoa escolhida para subs­
tituir a um companheiro, em outra 
oportunidade a emprêsa designar ou- 
cclega para tal substituição, porque 
não haverá niminatio capitis pan 
ninguém, quando um grupo de ativi­
dade humana, ou num parque de tra­
balho. o que tem o poder de direção 
manifesta a sua preferência por êste 
ou aquêle funcionário.

A roda da vida é essa do hodie 
mibi eras tibi. Moços e velhos po­
derão sem detrimento de suas virtu­
des maiores de cidadãos de trabalha­
dores comandar, ou serem coman­
dados. ..

No caso, sub-judice, essa é a si- 
tuaçãc verdadeira. A emprêsa po­
dería, livremente, exercer, como exer­
ceu, o seu poder de comando.

Por êsses fundamentos é que re­
formou o acórdão recorrido para res­
tabelecer a sentença de primeira ins­
tância.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra­
balho, vencidos os Srs. Ministros Cal­
deira Neto, relator, e João Batista de 
Almeida, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 
1957. — Astolfo Serra, Presidente e 
Relator ad-hoc.

Ciente — Natércia Silveira Pinto 
da Rocha, Procurador.

PROCEfeSO N.° 453-57
A falta de razões não impede o 

conhecimento do recurso ordiná­
rio.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
êstes autos do recurso de revista nf - i 

1 mero 456-57, da 6.a Região, cm qre 
1 é recorrente Ootonificio Othan Be-

! zerra de Melo S. A., sendo recorrida 
. Maria de Lourdes da Silva:

1. A reclamante, ora recorrida, 
pediu o pagamento de indenização, 
aviso prévio e férias. Contestou a 
reclamada, ora recorrente, dizendo 
ser improcedente o pedido porque a 
reclamante estivera aposentada por 
mais de seis anos, tendo ocorrido a 
dissolução ipso jure do contrato. A 
Junta julgou procedente a reclama­
ção. Houve recurso ordinário para o 
Tribunal Regional, que dêle não to­
mou conhecimento por não ter a 
recorrente arrazoado o apêlo. Daí a 
revista, opinando a Douta Procura­
doria Geral pelo seu provimento.

2. Cita a recorrente acórdão dêste 
Tribunal no sentido de oue “a falta 
de fundamentação do recurso ordi­
nário não impede o seu conheci­
mento”. Impõe-se, portanto, seja 
preliminarmente conhecida a revista, 
com apoio na letra a do art. 896 da 
Consolidação. A decisão do Tribu­
nal a quo é contraditória: na fun­
damentação, confirma a sentença da 
Junta, discutindo a matéria objeto do 
recurso ordinário; mas na conclusão, 
não conhece do apêlo, cor falta de 
razões. A certidão do julgamento es­
clarece que o recurso não foi conhe­
cido. Ora. o que vale é a parte dis­
positiva do acórdão e esta acolhe a 
preliminar de não conhecimento. Daí 
não ser processualmente possível dis­
cutir a questão de mérito ventilada 
nos autos, o que importaria inegável 
supressão de instância. A revista 
ceve ser provida para que o Tribunal 
Regional conheça do recurso ordi­
nário e o julgue como de direito. 
Como pontifica Orosimbo Nonato, “a 
ausência de razões não basta a inuti­
lizar recurso cabível e manifestado 
em tempo útil. Razoados não cons­
tituem têrmo essencial, e o sistema 
do Código de Processo não arma à 
fácil aceitação do flagelo das nuli- 
dsdes” (Ac. un, da 2.“ Turma do 
S.T.., in ap. do “Diário da Justiça" 
de' 13 de janeiro de 1°M, pág. 198). 
Ora, se êste é o ei.t» idimento do 
Egrégio Supremo Tribu~'>.l, em rela­
ção ao processo comum a despeito 
do art. 821, do Código de Processo 
Civil incluir as razões como requi­
sito da apelação, como pretender-se 
maior formalismo no processo do tra­
balho, quando o mesmo requisito não 
é exigido nela Consolidação, O”e fala 
em “simples petição” (art. 899) ? •

3. Pelo exposto, acordam os Jui­
zes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, sem diverpên- 
cia, conhecer do recurso e. vencidos 
os Srs. Ministros Rcmulo Cardim re­
lator. e Godoy Ilha, revisor, acolher 
a preliminar argüida e determinar a 
baixa dos autos para que o Tribunal 
a quo conheça e julgue o mérito, 
como entender de direito.

Rio de Janeiro. 10 de setembro de 
1957. _ Astolfo Serra. Presidente. — 
Délio Barreto de Albuquerque Mara- 
ranhão, Relator ad-hoc.

Ciente. — Jorge do Rêgo Monteiro 
F a ver et.

PROCESSO N.° 760-57

Cessado so motivos determinan­
tes da aposentadoria do empre­
gado, é facultado ao empregador 
indenizá-lo, por rescisão do con­
trato de trabalho, nos termos dos 
arts. 477 e 478- da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Pal- 
myra Feé Lima e, como Recorrida, 
Singer Sowing Machine Company:

Alega a Reclamante que, tendo fi­
cado afastado do serviço no período 
de 4 de setembro de 1950 a 17 de 
novembro de 1955 em gôzo de bene­
ficio, por doença no Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comer- 
ciários, ao retornar ao trabalho por 
lhe ter cancelado a instituição de 
previdência, o benefício, negou a Re-

I clamada a admiti-la no trabalho, afir- 
; mando que < ?u contrato de trabalho 
‘estava rescindido em face da sua 

ausência por mais de cinco anos em 
gôzo de benefício do I.A.P.C.

Dizendo-se apoiada na orientação 
jurisprudência] è na legislação em vi­
gor, afirma a Reclamada que o con­
trato da Reclamante estava rescin­
dido de pleno direito em virtude dela 
ter ficado afastada por mais cinco 
anos, em gózo de aposentadoria por 
invalidez, pelo I.A.P.C.

Alega ainda a Reclamada que se 
tivesse direito a Reclamante à inde­
nização, teria de ser tomado como 
base, o salário percebido quando de 
seu afastamento, pois teria sido a 
maior remuneração que percebera na 
emprêsa.

Decide a MM. Junta (fls. 12-13) 
por unanimidade de votos, pela pro­
cedência, em parte, da reclamação, 
com apoio no art. 475 da C.L.T., 
paga a indenização na base maior de 
remuneração percebida na emprêsa 
e negando o aviso prévio pôsto que 
já estava a Reclamante pré-avisada 
por fôrça do art. 475 da C.L.T.

Recorrem, ordinàriamente, a Re­
clamada (fls. 13) e a Reclamante 
(fls. 20) a primeira pleiteando a re­
forma total da decisão e a segunda 
visando o cálculo da indenização sô- 
bre o salário que seria devido so 
retomasse o serviço e o pagamento 
do aviso prévio.

Pelo voto de desempate, o Egrégio 
Tribunal Regional, pelo acórdão de 
fls. 37 dá provimento ao recurso da 
Reclamada, julgando prejudicado o 
da Reclamante.

Interposta a revista de fls. 38 pela 
Reclamante com apoio em ambas as 
alíneas do art. 896 da C.L.T., mani­
festa-se a Procuradoria Geral (fo­
lhas 51) pelo não provimento do re­
curso. (Ecuívoco da Procuradoria Ge­
ral ao apoiar-se no parecer da Pro­
curadoria Regional que concluiu _a 
favor da Reclamante (fls. 34) e não 
da Reclamada).

E’ o relatório.

VOTO
Preliminarmente

Conheço do recurso em face da 
divergente jurisprudência apontada.

Mérito
O art. 475 da C.L.T. declara sus­

penso o contrato de trabalho du­
rante o prazo fixado pelas leis de 
previdência social para a efetivação 
do benefício, do empregado aposen­
tado por invalidez.

Houve efetivação do benefício? 
Çcorreu a aposentadoria definitiva 
da Reclamante? Impõe-se a resposta 
negativa, porque, se permite o regu­
lamento do I.A.P.C. o cancelamento 
do benefício em qualquer tempo, evi­
dentemente não poderá ocorrer a sua 
efetivação.

O espírito da Iti, ou seja, do ar­
tigo 475 da C.L.T. é a declaração do 
término da suspensão do contrato do 
trabalho em razão de dever perma­
necer o associado, definitívamente em 
gôzo do benefício.

Todavia, inexistindo a aposenta­
doria definitiva, poderá o empregado 
retornar ao serviço.

Assim sendo, dou provimento ao 
recurso por condenar a emprêsa re­
clamada e recorrida no pagamento 
da indenização tomando por base a 
remuneração a que teria direito se 
retornasse ao serviço e assim decido, 
porque a faculdade de rescisão con­
cedida ao empregador, prevista no 
§ l.°. do art. 475 da C.L.T. decorre 
de não desejar o empregador e rein- 
gresso do seu empregado no serviço, 
o qual teria então o direito à percep­
ção do salário, acrescido de tôdas as 
vantagens advindas de sua categoria 
profissional por fôrça de sentença 
normativa, por fôrça de lei, de con-. 
trato coletivo ou do regulamento de 
emprêsa, durante o tempo de seu 
afastamento.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Teiceira 

Turma do Tribunal Supcricr do Tra-
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balho conhecer do recurso, por una­
nimidade, e, vencidos os Srs. Minis­
tras Julio Barata, revisor, e Jonas 
Melo de Carvalho, dar-lhe provimento 
para reconhecer à recorrente direito 
à indenização, calculada sôbre seus 
salários atualizados.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 
1957. — Julio Barata, Presidente. — 
Hildebrando Bisaglia, Relator.

Ciente. — Benjamim Eurico Cruz, 
Procurador.


